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O Município de Carmo do Paranaíba, nos termos do art. 30 da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 
2017, torna público que solicitou à Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba por meio de 
LAC 01 – Licenciamento Ambiental Concomitante para o Aterro Sanitário Municipal de Carmo do Paranaíba, 
com as atividade Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte – ASPP (E-03-07-7) e Unidade 
de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos (E-
03-07-9), Carmo do Paranaíba /MG, Classe 3, conforme solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental nº 
2025.04.04.003.0002586.
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